
Projeto de Voto de congratulação n.º 625/XIV

Pela aprovação na Assembleia Geral das Nações Unidas da Resolução

«Necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro imposto pelos 
Estados Unidos da América contra Cuba»

No dia 23 de junho de 2021, a Assembleia Geral das Nações aprovou com 184 votos a favor, 2 
votos contra e 3 abstenções, a Resolução «Necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, 
comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos da América contra Cuba», tendo 
particularmente em atenção os esforços globais no combate à pandemia de COVID 19.

Nesta Resolução, a Assembleia Geral da ONU apela a todos os Estados para que não apliquem 
as medidas de bloqueio a Cuba como as que constam da Lei Helms-Burton , através da qual os 
Estados Unidos da América ameaçam sancionar quaisquer Estados ou empresas que não acatem 
o bloqueio que pretendem impor de forma unilateral e extraterritorial, em violação da Carta das 
Nações Unidas, do Direito Internacional, incluindo das normas que regem o comércio e a 
navegação ao nível mundial.

A Assembleia Geral apela ainda a todos os Estados que continuam a aplicar tais leis e medidas 
para que procedam à sua revogação de acordo com as respetivas leis nacionais e solicita ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas que elabore um relatório sobre a implementação da 
Resolução aprovada, à luz dos princípios da Carta das Nações Unidas e do Direito Internacional, 
a submeter à sua 76.ª Sessão.

A Assembleia da República, sob proposta de Membros do Grupo Parlamentar de Amizade 
Portugal-Cuba,

 Congratula-se com a aprovação, por larga maioria, da Resolução da Assembleia Geral 
das Nações Unidas contra o bloqueio dos Estados Unidos da América Cuba;

 Regista o voto favorável de Portugal e de todos os demais Estados da União Europeia;
 Apela ao melhor empenhamento do Governo Português na aplicação desta Resolução e 

no reforço dos históricos laços de amizade e cooperação entre Portugal e a República 
de Cuba.

Assembleia da República, 24 de junho de 2021


